
Introdução 
O presente pôster tem por intenção apresentar os resultados parciais do grupo de pesquisas do curso 
de Direito da Ulbra/Canoas, intitulado Meios Judiciais e Extrajudiciais de Solução de Conflitos em 
Massa, orientado pela Professora Alessandra Mizuta. Durante o primeiro semestre de 2016 o grupo 
dedicou-se ao estudo do Negócio Jurídico Processual, uma das novidades introduzidas pelo Novo 
Código de Processo Civil. 

Objetivos 
Analisar a aplicabilidade dos artigos 190, 191 e 200 do Novo 
Código de Processo Civil; Estudar os possíveis impactos da 
aplicabilidade destes artigos no que tange ao tratamento 
igualitário entre as partes na relação jurídico-processual; Analisar 
o negócio  jurídico processual formado antes e após a formação 
da relação jurídico processual. 

Metodologia 
Para o desenvolvimento do presente trabalho utilizou-se o método dedutivo de abordagem, com 
pesquisa bibliográfica e documental. 
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Conclusões parciais 
Considerando que o presente material aborda estudos ainda em 
andamento, o resultado parcial aponta para a necessidade de 
atuação do juízo de forma a assegurar o tratamento igualitário 
também no âmbito do direito processual. 
Ainda que presumidamente estejam as partes representadas 
processualmente por advogados, a fiscalização será essencial para 
evitar-se eventuais desequilíbrios. 
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Diferente do Código de 1973 que previa procedimentos com sequencia de 
atos preordenados, o novel código possibilita as partes ajustá-lo observando o 
princípio da economia e celeridade processual. A ordem do dia é a 
simplificação. 


